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Nota sobre a publicação do resultado final da habilitação – Processo eleitoral do 
Conade (Gestão 2025-2028) 
 
Em razão do ponto facultativo no dia 2 de maio de 2025, conforme estabelecido na 
Portaria MGI nº 3.197, de 28 de abril de 2025, e do fato de o Diário Oficial da União 
(DOU) não ser publicado nessa data, o resultado final da habilitação das entidades da 
sociedade civil e dos conselhos de direitos para o processo eleitoral do Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (Conade) será divulgado na edição 
do DOU do dia 5 de maio de 2025. 
 
O Conade ressalta que o processo eleitoral é fundamental para garantir que o 
colegiado siga cumprindo seu papel estratégico na formulação, monitoramento e 
avaliação das políticas públicas voltadas à inclusão, acessibilidade e à promoção dos 
direitos das pessoas com deficiência. Além de convocar a eleição, o Governo Federal 
ampliou para 19 o número de representantes da sociedade civil, bem como o de 
representantes governamentais que irão compor o colegiado. 
 
As organizações da sociedade civil habilitadas participarão da eleição no dia 19 de 
maio de 2025, das 9h às 16h (horário de Brasília), na sede da Secretaria Nacional dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência. A eleição para definir a representação dos 
Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais será realizada virtualmente, por meio da 
plataforma Microsoft Teams, no dia 20 de maio de 2025. Os acessos serão enviados 
previamente aos conselhos habilitados. 
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